
Nº 137, segunda-feira, 21 de julho de 20142 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072100002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

R E S O L U Ç Ã O
No- 19, DE 2014

Autoriza o Estado da Bahia a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da
República Federativa do Brasil, no valor de
até US$ 400.000.000,00 (quatrocentos mi-
lhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação

de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird), no valor de até US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao
"Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Es-
tado da Bahia 2ª Etapa (Proinclusão II)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado da Bahia;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de

dólares norte-americanos);
V - modalidade: margem variável;
VI - desembolso: em 2014;
VII - amortização: em 51 (cinquenta e uma) prestações se-

mestrais, consecutivas e customizadas, vencendo-se a primeira em 15
de março de 2019, e a última, em 15 de março de 2044, no termos do
calendário de amortização;

VIII - juros: enquanto nenhuma conversão tiver sido efe-
tivada, os juros serão calculados sobre os saldos devedores diários
com base em uma taxa de referência para a moeda do empréstimo,
inicialmente a taxa Libor, acrescida de um spread variável, podendo
ser cobrada sobretaxa de 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano)
sobre o montante desembolsado do empréstimo ocorrido durante o
período em que o Brasil permanecer acima do teto de exposição junto
ao credor;

IX - conversão: o mutuário poderá solicitar, com a prévia
anuência do garantidor, a conversão de moeda, a conversão de taxa de
juros ou o estabelecimento de tetos e bandas para flutuação da taxa de
juros, em qualquer momento durante a vigência do contrato, ocasião
em que será cobrada comissão de transação, conforme disposto con-
tratualmente; e

X - comissão à vista: 0,25% (vinte e cinco centésimos por
cento) sobre o valor do empréstimo, a ser paga na data do desembolso
com recursos do próprio empréstimo.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a
conceder garantia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a:

I - celebração de contrato de concessão de contragarantias
entre o Estado da Bahia e a União, sob a forma de vinculação das
cotas de participação do Estado na arrecadação da União, segundo o
estabelecido no art. 157 e nos incisos I, alínea "a", e II do art. 159 da
Constituição Federal, bem como das receitas próprias do Estado a que
se refere o art. 155, também da Constituição Federal;

II - comprovação da situação de adimplência das obrigações
do Estado da Bahia junto à União e suas entidades controladas; e

III - cumprimento das condições prévias ao primeiro de-
sembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DECRETO DE 18 DE JULHO DE 2014

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital social do Banco Industrial e Comercial
S.A. e de suas controladas BIC Arrenda-
mento Mercantil S.A., BIC Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Sul
Financeira S.A. - Crédito, Financiamentos e
Investimentos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1º É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira de até cem por cento no capital social do Banco Industrial

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 201, de 18 de julho de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 32923.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 261, DE 18 DE JULHO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições legais, com base no disposto no inciso III do art. 2º do
Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, tendo em vista o resultado
do concurso público de provas e títulos destinado ao provimento de
cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria, de que trata o Edital
CESPE nº 4, de 27 de agosto de 2013, publicado no DOU de 29 de
agosto de 2013, e em cumprimento a decisão liminar proferida nos
autos da ação ordinária n.º 5044390-70.2014.404.7100/RS, resolve:

Art. 1º Reclassificar, em caráter sub judice, o candidato EDUAR-
DO CRISTINI ASSMANN na 191ª colocação, com 366,76 pontos.

Art. 2º Alterar o Anexo I da Portaria nº 196/AGU, de 18 de
junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho
de 2014, Seção 1, págs. 26 - 29, para inserir a classificação e a
pontuação sub judice objeto do artigo 1º desta Portaria, o qual passa
a vigorar com a seguinte redação:

e Comercial S.A. e de suas controladas BIC Arrendamento Mercantil
S.A., BIC Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Sul
Financeira S.A. - Crédito, Financiamentos e Investimentos.

Art. 2º O Banco Central do Brasil adotará as providências
para execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Alexandre Antonio Tombini

"................................................................................................................

10002943 JULIANA MARQUES DE ARAUJO MOURA 191
10004807 EDUARDO CHRISTINI ASSMANN (*) 191 Sub judice
10014260 RAFAEL CAMPAS DE FARIA 192

..................................................................................................................

10008236 NAILA FERNANDES IBRAIM 279
10004807 EDUARDO CHRISTINI ASSMANN (*) 280
10001331 JAMES HENRIQUE BERTOLO 281

.................................................................................................................."

"................................................................................................................

(*) Candidato reclassificado, em caráter sub judice, para a 191ª colocação em virtude de decisão liminar."

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 262, DE 18 DE JULHO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVIII, do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando a
deliberação do Comitê de Tecnologia da Informação da Advocacia-
Geral da União, que aprovou o Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação da Advocacia-Geral da União (PDTI-AGU) para o Biênio
2014-2015, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo, o Plano Diretor de
Tecnologia da Informação - PDTI da Advocacia-Geral da União para
o Biênio 2014-2015.

Art. 2º O PDTI poderá ser revisto, sempre que necessário,
pelo Comitê de Tecnologia da Informação da Advocacia-Geral da
União - CTEC, a fim de assegurar seu alinhamento às prioridades e
estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária
e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 3º O Anexo encontra-se disponível para consulta via
internet no sitio da AGU: http//www.agu.gov.br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 563, DE 15 DE JULHO DE 2014

Disciplina o requerimento de opção de par-
celamento e pagamento previsto na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010 e regu-
lamentado pela Portaria AGU nº 247, de 14
de julho de 2014 em virtude da edição da
Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e da
Medida Provisória nº 651, de 09 de julho
de 2014.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO,
no uso da competência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do
art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, assim como o
disposto no art. 18 da Portaria AGU nº 247, de 14 de julho de 2014,
resolve:

Art. 1º Os créditos das autarquias e fundações públicas fe-
derais, à exceção do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - INMETRO e do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE serão consolidados considerando a data do re-
querimento do parcelamento ou do pagamento à vista.

Presidência da República
.
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